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ABITERA A REDAÇÃO DO "CAST" DA ARTIGO 1.*E INCLUI POSITOVO NO

ARTIGO 2. * DO DECREØ N. 40.635, DE 18 DE JANEIRO * 1996, QUE

DIS SOBRE A CONCESSÃO DOS SOCOS REHDOR A MALM RODOVIA

ESTADUAL DE •IGAÇÃOENTRE RIBEIRÃO PIREW E DIURISA COM O ESTADO DG

MINAS GERM (IGARAPAVA) E ENTRE RIBEIRÃO PRETO E BEBEDOURO

MÁRIO COV,AS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO A PROPOSTA PARA ALTERAÇÃO DO DECRETO N.*

40.635, DE 18 DE JANEIRO DE 1996, FORMULADA PELO CONSELHO DIRETOR DO

PROGRAMA REFERIDO,

DECRETA:

ARTIGO I.O - O "CAPUT" DO ARTIGO I.* DO DECRETO N.* 40.635, DE 18 DE

JANEIRO DE 1996, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO I.* - FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 5. O, DA LEI FEDERAL N. * 8.98L DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, DO ARTIGO

I.. INCISO 1, ALÍNEA *B*, ARTIGO 2.*, INCISO 1 E ARTIGO 3*, INCISA VIIDA LEI

ESTADUAL N.* 9.361. DE 5 DE JULHO DE 1996 E DO ARTIGO 3. 0, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA LEI ESTADUAL N. * L835. DE 8 DE MAIO DE 1992, NA MODALIDADE DE

CONCORRÊNCIA DE ÅMBITO INTERNACIONAL PARA CONCESSÃO ONEROSA DE SERICOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIA PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADES

DE RODAGEM - DECOMPOSTA DOS SEGUINTES TRECHOS

ARTIGO 2.* - OS INCISOS VI E VII DO ARTIGO 2.* DO DECRETO N. * 40.635, DE

1 8 DE JANEIRO DE 1996, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS E RECEITAS DECORRENTES
-

DO CONTRATO A SER FIRMADO, COMO GARANTIA DE FINANCIAMENTO OBTIDOS PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS:

VIII O CONCESSIONÁRIO DIVETA CONTRATÃR COM TERCEIROS, POR SUA CONTA E
-

RISCO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E CONSERVÁÇÃO ESPECIAL;"

ARIGO 3. * - FICA INCLUIDO NO ARTIGO 2.* DO DECRETO N. * 40.635, DE 18 DE

JANEIRO DE 1996, O INCISO IX. COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*IX A CONCESSIONÁRIA PODERÁ EFETUAR PAGAMENTO PELA OUTORGA DA
-

CONCESSÃO, UTILIZANDO TULOS DE EMISSÃO DA COMPANHIA PAULISTA DE

ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA NA FORMA E ATE O LIMITE A SER ESTABELECIDO

PELO CONSELHO DIRETOR DO PED. *

ARTIGO 4. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA.PUBLICACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE ABRIL DE 1997

LADARIO COVAS

PHM OSW ASMANN

SECRETÃRIO DOS TRANSPORTES

ANDGÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÃDO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WAJUH FE7DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

APROVA OS ESTAUTO ** FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR PROCON
-

LADARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBICOES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO I.* DA LEI N. * 9.192, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1995, E CONSIDERANDO A PROPOSTA E APROVAÇÃO DO CONSELHO

CURADOR DA EMUNDACAO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON NOS

TERMOS DO INCISO 1 DO ARTIGO 11 DA LEI N. * 9.192, DE 23 DE NOVEMBRO DE

1995,

DECRETE:

ARTIGO I.* - FICAM APROVADOS OS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E

DEFESA DO CONSUMIDOR - ROCCON ANEXOS, CUJA INSTITUIÇÃO FOI AUTORIZADA

PELA LEI N. * 9.192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995, E EFETIVADA PELO DECRETO

N.* 41. 170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996.

ARTIGO 2. * - A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON, REGER-SE-Á PELA LEI N.* 9.192. DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995. E

PELOS ESTATUTOS APROVADOS PELO ARTIGO ANTERIOR

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADO O INCISO VIII DO ARTIGO L * DO DECRETO N.' 41.170, DE 23 DE

SETEMBRO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE ABRIL DE 1997

MÁRIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÃRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FEDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANUIO ANGARA

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADDO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

22 DE ABRIL DE 1997.

E DEFESA DO CONSUMIDORPROCON

CAPITU LO 1

DA FUNDASÃO E SEUS OBJETIVOS

ARTIGO I.* - A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO, VINCULADA A SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, REGE-SE POR ESTES ESTATUTOS, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N. * 9.192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995, E COM O

DECRETO N.* 41.170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996.

ARTIGO 2. * - A FUNDAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIANTERIOR E DOTADA DE

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, TERÁ SEDE E FORO NA CALIUL DO ESTADO

E PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO

ARTIGO 3. * - A FUNDAÇÃO TEM POR OBJETIVO A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA',

POLITICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ARTIGO 4. * - PARA CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS, DEVERÁ A FUNDAÇÃO:

1 PRESTAR AOS CONSUMIDORES ORIDENTACAO SOBRE SEUS DIREITOS:
-

II PLANE AR, COORDENAR E EXECUTAR A POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E
-

DEFESA DO CONSUMIDOR, ATENDIDAS AS DIRETRIZES DA POLITICA NACIONAL DAS

REDACOES DE CONSUMO;

III RECEBER, ANALISAR, ENCAMINHAR E ACOMPANHAR O ANDAMENTO DAS
-

RECLAMAÇÕES, CONSULTAS, DENÚNCIAS E SUGESTÕES DE CONSUMIDORES OU DE

ENTIDADES QUE OS REPRESENTEM;

IV DIVULGAR OS DIREITOS DO CONSUMIDOR PELOS DIFERENTES MEIOS DE
-

COMUNICAÇÃO E POR PUBLICAÇÕES PRÓPRIAS E MANTER O CADASTRO DE RECLAMAÇÕES

ATUALIDADO E ABERTO A CONSULTA DA POPULAÇÃO;

V PROMOVER AS MEDIDAS JUDICIAIS CABIVEIS, NA DEFESA E PROTEÇÃO DOS-

INTERESSES COLETIVOS, DIFUSOS E INDIVIDUAIS HOMOGENEOS DOS CONSUMIDORES:

VI REPRESENTAR AOS PODERES COMPETENTES E, EM ESPECIAL AO MINISTÉRIO
-

PÚBLICO, SEMPRE QUE AS INFRAÇÕES A INTERESSES INDIVIDUAIS OU CORRETIVOS DOS

CONSUMIDORES ASSIM O JUSTIBCAREM

VUU - SOLICITAR QUANDO NECESSÁRIO A PROTEÇÃO DO COÑSUMIDOR, O

CONCURSO DE ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA:

VIIL INCENTIVAR A CIDACAO E O DESENVOLVIMENTO DE ENTIDADES CIVIS DE
-

DEFESA DO CONSUMIDOR, COMPROVADAMENTE FINS LUCRATIVOS:SEM

IX INCENTIVAR A CRIAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS
-

MUNICIPAIS DE DEFESA DO CONSUMIDOR:

X DESENVOLVER PROGRAMAS EDUCATIVOS, ESTUDOS PESQUISAS ÁREA DA
- E NA

DEFESA DO CONSUMIDOR;

XI - FISCALIZAR A EXECUÇÃO DAS IEIS DE DEFESA DO CONSUMIDOR E APLICAR AS

RESPECTIVAS SANÇÕES;

XII - ANALISAR PRODUTOS E INSPECIONAR A EXECUÇÃO DOS SERVICOS

DIRETAMENTE OU POR MEIO DE TERCEIROS CONTRATADOS, DIVULGANDO OS RESULTADOS;

XIII - PRESTAR SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO AOS FORNECEDORES DE PRODUTOS E

AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS, QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ARTIGO 5. 0 A FUNDAÇÃO ATUARÁ DIRETÃMENTE INTERMÉDIO DE

- OU OOR

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, MEDIANTE CONTRATOS, CONVÈNIOS OU

CONCESSÃO DE AUXILIOS

PARÁGRAFO ÚNICO SERÁ EXIGIDA DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS MENCIONADAS

-

NO "CAPUT" DESTE ARTIGO, PRÉVIA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL, NOS

TERMOS DALEGISLACAO ESTADUAL PERTINENTE

CAPITULO II

DO PATRIMONIO E DOS RECURSOS

ARTIGO 6. * - 0 PATRIMÓNIO DA FUNDAÇÃO E CONSTRUIDO:

1PELA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA INICIAL, CONFERIDA PELA LEI N. * 9.192, DE 23

DE NOVEMBRO DE 1995, NO VALOR DE R* 100.000,00 CEM MIL REAIS),

PROVENIENTE DO TESOURO DO ESTADO;

II - POR DOAÇÕES QUE VENHA A RECEBER DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU

ENTIDADES PRIVADAS DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL;

III - POR OUTROS BENS E DIREITOS QUE VIER A ADQUIRIR A QUALQUER TITULO:

IV - PELO SALDO DE DOTAÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DEFESA DOE

CONSUMIDOR, DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA:

PELOS BENS MÓVEIS SOB A ADMINISTRAÇÃO DA COORDENADORIA DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS ÓRGÃOS QUE A INTEGRAM

* 1.* OS BENS E DIREITOS DA FUNDAÇÃO SERÃO UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE

-

NA CONSECUÇÃO DOS SEUS FINS

* 2.* - NO CASO DE EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO, SEUS BENS PASSARÃO A INTEGRAR

O PATRIMÓNIO DO ESTADO

ARTIGO 7.* - CONSTITUIRÃO RECURSOS DA FUNDAÇÃO:

1A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE LHE SEJA CONSIGNADA ANUALMENTE NO

ORÇAMENTO DO ESTADO:

II - AS SUBVENCÕES QUE LHE VENHAM A SER ATRIBUIDAS PELA UNIÃO, POR

OUTROS ESTADOS E MUNICÍPIOS OU POR QUAISQUER ENTIDADES PÚBLICAS OU

ENTIDADES PRIVADAS DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL:

111 - AS DOAÇÓES, AUXILIOS, CIONTRIBUICOES PATROCINIOS OU INVESTIMENTOS

QUE VENHA A RECEBER DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU ENTIDADES PRIVADAS DE

UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL;

IV - AS RECEITAS PRÓPRIAS, DECORRENTES DE SERVIÇOS PRESTADOS;

VA RENDA DE SEUS BENS PATRIMONIAIS;

VI A RENDA PROVENIENTE DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES INFRACOES AS
-

LEGAIS DE PROTEÇÃO DEFESA DO CONSUMIDOR;
NORMAS E

VII RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS SOBRE SALDOS DISPONIVEISO
-

ARTIGO 8.0 - A FUNDAÇÃO FICARÁ ISENTA DE TODOS OS TRIBUTOS ESTADUAIS E

DE EMOLUMENTOS CARTORARIOS

CAP[TU LO III

DA ADMINISTRAÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 9.* SAO ÓRGÃOS SUPERIORES DA FUNDAÇÃO, DISCIPLINADOS PELOS

-

ARTIGOS 10 A 14 DA LEI N.* 9.192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995. O CONSELHO

CURADOR E A DIRETORRA

SEÇAO 1

DO CONSELHO CUNDO

CURADOR, DELIBERATIVO DEE
ARTIGO IO - O CONSELHO ÓRGÃO SUPERIOR

FISCALIZAÇÃO, E CONSTITUIDO DE I IONIZE MEMBROS NA FORMA ABAIXO DESCRITA:

1O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, MEMBRO NATO E

PRESIDENTE DO CONSELHO;

II O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO;
-

111QUATRO REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS DE ESTADO DO GOVERNO DE SAO

PAULO,SENDO:

A) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE;

B) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;

C) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:

D) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA CIIENCIA TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTOECONÒMICO:

IV UM REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO;
-

VUM REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E

ESTUDOS SAOCRO-ECONOMRCOS DIEESE, MEDIANTE CNVITE
-

VI DOIS REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES CIVIS DE DEFESA DO CONSUMIDOR
-

EXISTENTES HA MAIS DE UM ANO. MEDIANTE CONVITE:

VII UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO, ESCOLHIDO NA FORMA
-

DA LEI COMPLEMENTAR N.* 417, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985.

* IOS MEMBROS DO CONSELHO REFERIDOS NOS INCISOS III E IV SERÃO

NOMEADOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO, MEDIANTE INDICAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, ENTRE PESSOAS DE NOTÓRIO CONHECIMENTO NA

ÁREA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DE REPUTAÇÃO ILIBADA

* 2.* - OS MEMBROS REFERIDOS NOS INCISOS V E VI SERÃO NOMEADOS PELO

GOVERNADOR DO ESTADO MEDIANTE INDICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE REPRESENTAM,

ENCAMINHADA AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

* 3.* - CADA MEMBRO DO CONSELHO TERÁ UM SUPLENTE

* 4.0 - 0 MANDATO DOS CONSELHEIROS SERÁ DE 2 (DOIS) ANOS, RENOVÁVEL

UMA ÚNICA VEZ NA HIPÓTESE DE VACÃNCIA, FAR-SE-Á NOVA DESIGNAÇÃO PELO

PERÍODO RESTANTE

* 5.* - E VEDADA A ACUMULAÇÃO DA FUNÇÃO DE MEMBRO OU SUPLENTE DO

CONSELHO COM QUALQUER OUTRA EXERCIDA NA FUDACAO AIVO NAS HIPÓTESES

DOS INCISOS II E VII

ARTIGO 11 - COMPETE AO CONSELHO CURADOR:

1EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES GERAIS DA FUNDAÇÃO:

A) ELABORAR OS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO, SUBMETENDO-OS AO GOVERNADOR

DO ESTADO, BEM COMO SUGERIR SUA ALTERAÇÀO, QUANDO NECESSÁRIO:

B) FIXAR O PROGAMA DE ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO, PROPOSTO PELA DIRETORIA

EXECUTIVA PARA CADA EXERCÍCIO, ORIENTANDO A GESTÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AO

PLANO DE TRABALHO E UTILIZAÇÃO DE RECURSOS:

C) ELABORAR O PROGRAMA PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS;

D) APROVAR TABELA DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS E A FORMA DE SEU

REAJUSTE;

E) APROVAR, A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM ENTIDADES PÚBLICAS E

PRIVADAS:

F) APROVAR A ACEITAÇÃO DE LEGADOS E DOAÇÕES COM ENCARGOS:

G) APROVAR O REGULAMENTO GERAL DA FUNDAÇÃO;

H) DELIBERAR SOBRE ATOS OU PROPOSTAS QUE LHE SEJAM SUBMETIDAS PELA

DIRETORIA EXECUTIVA;

I) DAR POSSE AO DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO:

1) RECEBER RELATÁRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA EXECUTIVA;

M) RESOLVER OS CASOS OMISSOS;

II RELAÇÃO PESSOAL DA FUNDAÇÃO:
- EM AO

A) APROVAR O PLANO DE CLASSIFICACAO DE FUNÇÕES E SALÁRIOS;

B) FIXAR CRITÉRIOS E PADRÕES DE SELEÇÃO DE PESSOAL:

C) PROPOR DIRETRIZES DE POLITICA SADAL APLICÁVEL AO QUADRO DE PESSOAL A

ESTRUTURA DE CARREIRA E AO PLANO DE BENEFICIOS:

III - EM REIAO AO CONTROE DE GESTÃO:

A) INDICAR AUDITORIA PARA O EXAME DAS CONTAS DA FUNDAÇÃO;

B) DELIBERAR SOBRE AS CONTAS APÓS A APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE

AUDITORIA E PARECER DO CONSELHO FISCAL:

IV - EM RELAÇÃO AO SEU PRÓPRIO FUNCIONAMENTO:

A) ELABORAR SEU REGIMENTO INTERNO;

B) ELABORAR O RELATÓRIO ANUAL DE SUAS ATIVIDADES

ARTIGO 12 O CONSELHO CURADOR REUNIR-SE-Á ORDINARIAMENTE A CADA 2

-

(DOIS) MESES E. EXTRAORDINARIAMENTE SEMPE QUE CONVOCADO POR SEU

PRESIDENTE OU POR 2/3 (DOIS TERÇOS) DE SEUS MEMBROS

* I.* A FALTA NAO JUSTIFICADA A CADA 2 (DUAS) REUNIÕES CONSECUTIVAS OU
-

A 3 (TRÊS ALTERNADAS POR ANO IMPORTARÁ EM PERDA DO MANDATO

* 2.* - O PRESIDENTE DO CONSELHO EXERCERÁ O VOTO DE DESEMPATE

ARTIGO 13 - O COSELHO DELIBERARÁ POR MAIORIA SIMPLES, PRESENTE A

MAIORIA ABSOLUTA DE SEUS MEMBROS, E, EXCEPCIONALMENTE POR MAIORIA

QUALIFICADA PARA OS CASOS DE APROVAÇÃO INICIAL DOS ESTATUTOS PROPOSTA .DE

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, APROVAÇÃO DE CONTAS E PACTUAÇÃO DE CONCAVEMOS

OU CONTRATOS QUE EXIJAM CONCORRÊNCIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO ARTIGO 22,

INCISO 1 E * I.*, DA LEI N. * 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LEI N. * 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA OS FINS DO "CAPUT", CONSIDERA-SE MAIORIA SIMPLES

A METADE MAIS UM E MAIORIA QUALIFICADA 315 (TRÊS QUINTOS) DOS MEMBROS DO

CONSELHO

SEÇÃO II *

DO CONTROLE AUXILIAR DE GESTÃO E LEGITIMAÇÃO

ARTIGO 14 - PARA O EXERCICIO DAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO II.

INCISO IIL AFINA *BL DESTES ESTATUTOS INSTITUIR-SE UM CONSELHO FISCAL

COMPOSTO POR 3 TRS MEMBROS DO CONSELHO CURADOR E RESPECTIVOS

SUPLENTES NOMEADOS PELO PRESLDENTE.

ARTIGO 15 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL:

1 - DELIBERAR SOBRE CONTAS, BALANÇOS E BALANCETES DA FUNDAÇÃO:

IL DELIBERAR SOBRE CONTRATOS, CONVÉNIOS E LICITAÇÕES EM GERAL SOB O
-

ASPECTO FINANCEIRO;

III - DELIBERAR SOBRE ASSUNTOS DE CONTABILIDADE E GESTÃO AINANCEIRA

IV - ELABORAR SEU REGIMENTO

ARTIGO 16 - 0 CONSELHO FISCAL REUNIR-SE-Á NA FORMA ESTIPULADA PELO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO CURADOR

ECPO III

DA DIRETORIA

ARTIGO 17 - A DIRETORIA, ÓRGÃO EXECUTIVO SUPERIOR DA FUNDAÇÃO, SERÁ

INTEGRADA PELO DETOR EXECUTIVO E POR 6 (SEIS) DIRETORIAS ADJUNTAS

* I.O - O DIRETOR EXECUTIVO SERÁ ESCOLHIDO PELO GOVERNADOR DO ESTADO

MANDATO DE (DOIS)ANOS MEMBROS DE LISTA TRIPICE
PARA UM 2 ENTRE OS UMA

QUE SER COMPOSTA POR PESSOASDEVERÁ ENCAMINHADA PELO CONSELHO CURADOR,

DE NOTÓRIO CONHECIMENTO NA ÁREA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DE REPUTAÇÃO

ILIBADA* - OS DIRETORESGERENTES SERÃO INDICADOS PELÓ DIRETOR EXECUTIVO

*AD REFERENDUM" DO CONSELHO CURADOR E NOMEADOS PELO GOVERNADOR DO

ESTADO

ARTIGO 18 - COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO:

I - REPRESENTAR A FUNDAÇÃO EM JUÍZO OU FORA DELE;

II - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS DELIBERAÇÓES DO CONSELHO CURADOR;

HI SUPERVISIONAR TODAS AS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO;
-

IV ADMITIR PASSOA PARA AS FUNÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA
-

FUNDAÇÃO, DE ACORDO PLANO DE SALÁRIOS APROVADO PELO
COM O CARGOS E

CONSELHO CURADOR, E DEMITIR PESSOAL;

V DELEGAR ATRIBUIÇÕES AOS DEMAIS D REATORES
-

VI - EXPEDIR NOTIFICAÇÕES A FORNECEDORES, NOS TERMOS DO * 4. * DO ARILLO

55 DA LEI FEDERAI N.* 8.078, DE 1 T DE SETEMBRO DE 1990;

VII EXERCER TODAS AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A FUNÇÃO EXECUTIVA,
-

OBSERVADAS LEGAIS, ESTATUTÁRIAS REGIMENTAIS:AS NORMAS E

VIII INDICAR DIRETORES ADJUNTOS CONFORME PREVISTO * 2.* DO
- OS NO

ARTIGO 17, COM ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS NO REGULAMENTO GERAL DA FUNDAÇÃO:

IX - APLICAR PENALIDADES ADMINISTRATIVAS, CABENDO DE SUAS DECISOES

CAPÍTULO IV

DO PESSOAL

ARTIGO 19 OS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERÃO ADMITIDOS SOB O REGIME DA

TRABALHISTA,- ENQUANTO NAO INSTITUIDO O REGIME ÚNICO PREVISTO
LEGISLAÇÃO FOR

ARTIGO 124 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
NO

PARÁGRAFO ÚNICO - O PESSOAL DA FUNDAÇÃO SERÁ ADMITIDO MEDIANTE

CONCURSO PÚBLICO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, SALVO QUANDO SE TRATAR

DE CARGO QU FUNÇÃO DE PROVIMENTO EM COMISSAO

- CAPITULO V

DO FUNCIONAMENTO

ARTIGO 20 - A FUNDAÇÃO TERÁ SEU FUNCIONAMENTO ORIENTADO PELO

REGULAMENTO GERAL PROPOSTO PELA DIRETORIA EXECUTIVA E FIXADO PELO

CONSELHO CURADOR

PARÁGRAFO ÚNICO - AS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES E AS COMPETÊNCIAS DOS

DIRETORES SERÃO DEFINIDAS NO REGULAMENTO GERAL DA FUNDACAO

ARTIGO 21 - A FUNDAÇÃO SUBMETERÁ AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA, PARA APROVAÇÃO PELO GOVERNADOR DO ESTADO, OS PLANOS E

PROGRAMAS DE TRABAINA BEM COMO OS PLANOS REFERENTES A CIAFIACAO DE

CARGOS E SALÁRIOS, CGMS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS, E A PROGRAMAÇÃO

FINANCEIRA ANUAL RELATÌV,A AS DESPESAS DE INVESTIMENTOS, OBEDECIDAS AS

NORMAS PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS FIXADAS PELA SECRETARIA DA FAZENDA

ARTIGO 22 - A FUNDAÇÃO FORNECERÁ A SECRETARIA DA FAZENDA E A SECRETARIA

DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, QUANDO SOLICITADOS, OS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS AO CONTROLE DE RESULTADOS E DE LEGITIMIDADE

ARTIGO 23 . AS AQUISIÇÕES, OS SERVIÇOS E AS OBRAS DA FUNDAÇÃO SERÃO

PRECEDIDAS DE PROCEDIMENTO NOS TERMOS DA LEI.
LICITATÓRIO

CAPITULO VI

DISPROSIO FINAIS

ARTIGO 24 - A CESSÀO OU A UTILIZAÇÃO DAS DEPENDÉNCIAS DA FUNDAÇÃO,

PARA FINS ESTRANHOS AOS SEUS OBJETIVOS OU DIVERSOS DAS SUAS ATIVIDADES E

PROGRAMAÇÃO, E EXPRESSAMENTE VEDADA

ARTIGO 25 - 0 EXERCICIO NANCEIRO DA FUNDAÇÃO TERÁ INICIO NO DIA 1.' DE

JANEIRO E O ENCERRAMENTO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A FUNDAÇÃO LEVANTARÁ, NO ÚLTIMO DIA DE CADA ANO O
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